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EMENDA N°. Q?.57MODIFlCATIVA EADITIVA)
(Autores: Paulo H. Porto Borges - PC do B, e João Paulo de Lima - PSD)

Ao Projeto de Lei Complementar n°. 002,
de 2013, que regulamenta o comércio
ambulante e dá outras providências.

Modifique-se o caput do art. 13 do Projeto de Lei Complementar n°. 002/13 e inclua-se
os incisos XII ao XIII ao caput do mesmo artigo, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 13 Fica criada a Comissão Permanente de Licença para Atividades
Ambulantes - COPLAA - composta por 14 (catorze) membros nomeados
pelo chefe do Poder Executivo, por meio de Decreto, assim distribuídos:

XII - 1 (um) representante eleito dentre os artesãos junto à Secretaria
Municipal de Cultura;

XIII - 2 (dois) representantes eleitos dentre os licenciados para comércio
ambulante.

Paulo H

Verea

Palácio José Formighieri, 61° Aniversário de Cascavel.
Em 04 de junho de 2013.
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